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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
 

PROCESSO INTERNO: Nº 556/2021 
 

LICITAÇÃO DESTINADA A MICROEMPRESA(ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP), 
NOS TERMOS DAS LEGISLAÇÕES QUE REGEM A MATÉRIA DISPOSTAS NO PREÂMBULO 

DESTE INSTRUMENTO 
 

1. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de 
manutenção preventiva e corretiva em 01 (um) equipamentos do tipo Grupo 
Motor Gerador de 350 KVA, incluindo o fornecimento de todos os insumos, 
materiais, peças, componentes e acessórios, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.  
 

2. ENVIO DOS DOCUMENTOS: O envio da proposta comercial e dos 
documentos de habilitação poderá ocorrer a partir da publicação deste edital 
até o horário limite estipulado para abertura da sessão pública, exclusivamente 
pelo Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET). Durante esse 
período o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta e/ou documentos de 
habilitação. 
 

3. ABERTURA DA SESSÃO:  
DATA: 24/06/2021 
HORÁRIO: 09h00min. 
LOCAL: A sessão do pregão eletrônico será realizada por meio do aplicativo 
“BBMNET Licitações", constante na página eletrônica do BBMNET – Licitações 
Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO: o horário a ser observado pelo sistema eletrônico e 
registrado na documentação relativa ao certame, para a referência de tempo, 
será o horário de Brasília/DF. 
 

5. CONSULTAS AO EDITAL, INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: No 
endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br e no site www.sabara.mg.gov.br. 

www.bbmnetlicitacoes.com.br%20
www.bbmnetlicitacoes.com.br
www.sabara.mg.gov.br
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NORMAS DA LICITAÇÃO 
 

1. PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE SABARÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública, no Portal da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, localizado no sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, Órgão 
Promotor: Prefeitura Municipal de Sabará/MG, com o intuito de obter a proposta mais vantajosa 
para atender o objeto contemplado na cláusula 2ª deste Edital.  
 
Este Edital será regido pelo Decreto Municipal nº 011/2013, Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 
de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 06 de abril de 2001), Decreto nº 10.024 de 20 
de setembro de 2019, Lei Complementar Federal nº 123, de 15 de dezembro de 2006, e suas 
alterações, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores. Quando se tratar de Registro de Preços, o Pregão será regido, 
também, pelo Decreto Municipal nº 1.590/2007. 
 
O pregão será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio designados pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, por meio da Portaria nº 002/2021, do dia 04 de janeiro de 2021. O(A) 
Pregoeiro(a) terá a assessoria de técnicos e da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de 
Sabará. 
 

2. OBJETO 
 
2.1.  Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de manutenção preventiva 
e corretiva em 01 (um) equipamentos do tipo Grupo Motor Gerador de 350 KVA, incluindo o 
fornecimento de todos os insumos, materiais, peças, componentes e acessórios, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
2.2.  Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Especificações Técnicas e Condições Comerciais 
Anexo II – Minuta do Contrato 
 
                         3.  CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
3.1. O edital encontra-se disponível no Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias, localizado no 
sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br e no endereço www.sabara.mg.gov.br. 
 
3.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-
se a acompanhar as publicações referentes ao processo no Portal da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, localizado no sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, no site 
www.sabara.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial de Minas Gerais no 
endereço eletrônico www.iof.mg.gov.br, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 
avisos.  
 
3.3.  Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverão ser encaminhados ao Pregoeiro(a) 
por meio do Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
 
3.3.1. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão divulgadas no 
Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias localizado no sítio eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, vinculando os participantes e a Administração. 
 

www.bbmnetlicitacoes.com.br
www.bbmnetlicitacoes.com.br%20
www.sabara.mg.gov.br
www.bbmnetlicitacoes.com.br
www.sabara.mg.gov.br
www.iof.mg.gov.br
www.bbmnetlicitacoes.com.br
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3.4. O edital poderá ser impugnado por meio do Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(BBMNET), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
3.4.1. As Impugnações deverão vir acompanhadas da cópia do Ato Constitutivo da entidade 
interessada e da cópia do RG e CPF do seu representante legal, e procuração/quando for o 
caso. 
 
3.4.2. A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações enviadas por outros meios e que 
não chegarem ao Pregoeiro(a) tempestivamente. 
 
3.4.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 
21, §4º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
3.4.4. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será publicada no Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(BBMNET), localizado no sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, vinculando os 
participantes e a Administração. 
 
3.5. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações, ficarão disponíveis no Portal da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, localizado no sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br e no 
endereço www.sabara.mg.gov.br. 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão concorrer aos itens licitados, exclusivamente Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei complementar nº 123/2006, alterada pelas Leis 
Complementares nº 128/2008, 147/2014 e 155/2016, que atendam a todas as exigências deste 
edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e cujo objeto social, 
expresso no contrato social ou estatuto em vigor, seja pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação. 
 
4.2. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 
4.2.1. suspensa de participar em licitação e/ou impedida de licitar e contratar com o Município 
de Sabará; 
 
4.2.2. declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta 
Federal, Estadual ou Municipal; 
 
4.2.3. em consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com subcontratação ou 
formas assemelhadas; 
 
4.2.4. sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
4.2.5. não atendam ao estipulado no subitem 4.1 deste Título.  
 
4.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independentemente do resultado do procedimento licitatório. 
 
4.4. A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório 
 

 

www.bbmnetlicitacoes.com.br
www.bbmnetlicitacoes.com.br
www.sabara.mg.gov.br
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5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores). (art. 19, I, do 
Decreto Federal nº 10.024/2019). 
 
5.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão na forma eletrônica (art. 19, III, do Decreto Federal nº 10.024/2019). 
 
5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou a Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, VI, do Decreto Federal 
nº 10.024/2019). 
 

6. O ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão exclusivamente 
por meio do sistema a proposta comercial com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.1.1. Os anexos da proposta comercial (quando houver) e os documentos de habilitação 
deverão ser inseridos no sistema separadamente, cada um em campo próprio. 
 
6.1.2. Durante o período compreendido entre a publicação do edital e o horário limite estipulado 
para abertura da sessão pública o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta comercial. 
 
6.1.3. A etapa descrita no item anterior será encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
opção “login”, opção “Licitação Pública”, “Sala de Negociação”. 
 
6.3.  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
6.4.  A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, bem como na legislação vigente. 
 
6.5.  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante não 
haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de julgamento. 
 
6.6.  Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 

www.bbmnetlicitacoes.com.br
www.bbmnetlicitacoes.com.br
www.bbmnetlicitacoes.com.br
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6.7.  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
item 10.7. deste Instrumento. 
 
6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.9. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
6.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 
 
6.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
6.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
7.1. O licitante deverá inserir as informações referente a sua proposta comercial nos campos 
apropriados do sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET), seguindo o 
critério de julgamento e as especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital. 
 
7.1.1. É vedada a identificação do licitante por qualquer meio nesta fase do processo. 
 
7.1.2. A proposta comercial deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 
 
7.1.2.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
7.1.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 
 
7.2. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e com duas casas decimais após a vírgula. 
 
7.3. O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) item(ns) ou lote(s) que for(em) de 
seu interesse, devendo esta e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se 
admitindo propostas e lances para fornecimento parcial do objeto do item/lote. 
 
7.4. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas 

www.bbmnetlicitacoes.com.br
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as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

 
8.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
 
8.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, e suas alterações posteriores ou o 
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas, e no caso de sociedade de ações, acompanhado de 
documentos de eleição ou designação de seus administradores; 
 
8.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
8.1.4. Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.5. Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
– CNPJ; 
 
8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
 
8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
 
8.2.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 
8.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 
 
8.2.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. O 
licitante que deixar de apresentá-los, será declarado inabilitado. 
 
8.2.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assegurar-se-á o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Microempresa (ME) ou 
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Empresa de Pequeno Porte (EPP) for declarada vencedora do certame, para a devida e 
necessária regularização. 
 
8.2.7.2. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação 
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
 
8.2.7.3. O prazo previsto no subitem 8.2.7.1, poderá ser prorrogado por igual período, se 
requerido pelo licitante e expressamente autorizado pela Administração. 
 
8.2.7.4. A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do 
direito à contratação. 
 
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, devidamente válida na data 
prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 
características e quantidades do objeto da licitação através da apresentação de 01 (um) 
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com 
indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de prazos e 
demais condições do fornecimento; 
 
8.4.2. Apresentação de uma declaração formal do responsável técnico comprometendo-se a 
responder pela licitante, caso está sagre-se vencedora do certame, devendo com está constituir 
vínculo como requisito para a assinatura do contrato com a Administração, e apresentar no ato 
da contratação os documentos previstos no ´tem 16.1.1; 
 
8.5. DECLARAÇÕES 

 
8.5.1. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto licitado e das exigências 
do edital e seus anexos e que não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o 
Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, 
conforme modelo a seguir: 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa ........................................., CNPJ n.º ...................., declara, sob as penas 

da lei, que tem pleno conhecimento do objeto licitado, das exigências do edital e seus anexos 
e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Data e local 
_____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
8.5.2. Declaração de que o licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos realizando qualquer trabalho, 
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conforme determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666/93 (com redação dada pela 
Lei Federal n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, na forma da lei, 
conforme modelo a seguir: 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa................................................, inscrita no CNPJ sob n.º ..............................., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)______________________________, portador 
do Documento de Identidade n° ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em 
cumprimento ao disposto no art. 7°,XXXIII da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
Data e local 

_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
Qualificação: ------------------------------------- 

 
8.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.6.1. Os documentos de habilitação listados nos itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5 deste instrumento 
deverão ser enviados pelos licitantes por meio do sistema, em campo apropriado e segregado 
da proposta comercial, até a data estipulada para envio, antes da abertura da sessão pública. 
 
8.6.2. Os documentos de habilitação poderão ser produzidos por processo de certificação 
digital, e serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel pelo licitante vencedor. 
 
8.6.2.1. Caso não sejam apresentados documentos certificados digitalmente, o licitante 
vencedor deverá encaminhar à comissão Permanente de Licitação, em nome do Pregoeiro (a), 
todos os documentos de habilitação na forma original ou cópia autenticada em cartório, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis após à definição do resultado final e encerramento da sessão 
pública. 
 
8.6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 
de 2h (duas horas), após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico (conforme dispõe o § 2º 
do art. 38, do Decreto Federal nº10.024/2019). 
 
8.6.4. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 
8.6.4.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  
 
8.6.5. O não atendimento a qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do 
licitante vencedor. 
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8.6.6. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 
 
8.6.6.1. Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso do CNPJ, dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica, 
declarações, das procurações emitidas com prazo de vigência indeterminado, dentre outros.  
 
8.6.7. O licitante vencedor deverá encaminhar à Comissão Permanente de Licitação, em nome 
do Pregoeiro(a), todos os documentos de habilitação na forma original ou cópia autenticada em 
cartório, após à definição do resultado final e encerramento da sessão pública. 
   

9. DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.1. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 
9.1.1. A partir do horário previsto neste edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
 
9.1.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha. 
 
9.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
 
9.2. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.2.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
9.2.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
 
9.2.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
9.2.4. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 
 
9.2.5. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
9.2.6. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 
 
9.2.7.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 
 
9.2.8.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
(quando for o caso) ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 
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9.2.9.  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
9.2.10.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.2.11. É vedada a identificação do licitante por qualquer meio nesta fase do processo. 
 
9.3. DO ENVIO DE LANCES 
 
9.3.1. O envio de lances deste pregão será por meio do modo de disputa ABERTO, conforme 
disposição prevista no Decreto Federal nº10.024/2019, e seguirá os prazos determinados no 
Decreto mencionado. 
 
9.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais (conforme o caso), entre os 
lances será de 0,01 (um centésimo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
9.3.3. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.3.4.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
9.3.5. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese. 
 
9.3.6. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva. 
 
9.3.6.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
9.3.7. É vedada a identificação do licitante por qualquer meio nesta fase do processo. 
 

10. DO JULGAMENTO 
 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. 
 
10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
10.2. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação no edital, conforme o critério de julgamento MENOR 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
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VALOR POR ITEM, considerando as especificações do objeto estabelecidas no Anexo I, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do item 8, do Edital.  
 
10.3. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às 
exigências fixadas neste Edital. 
 
10.4. Quando necessário, o(a) pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante que demonstre a 
exequibilidade de seus preços. 
 
10.5. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do 
proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
 
10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor  
 
10.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo previsto no item 8.2.7.1, para a devida e necessária regularização. 
 
10.7. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar a proposta de preços pelo sistema, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação, no prazo de 2h (duas horas) contados 
da solicitação do pregoeiro, bem como os documentos complementares (quando for o caso).  
 
10.8. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) pregoeiro(a), 
equipe de apoio. 
 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
no prazo de 30 minutos a partir da manifestação do Pregoeiro. 
 
11.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir 
do dia seguinte ao término do prazo para manifestação. 
 
11.1.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, no prazo de três dias, contados 
da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
 
11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
11.3. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidos:  
 
11.3.1. Ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhadas por meio 
do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET), anexadas em campo apropriado.  
 
11.4. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros meios, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  
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11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.6. O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo preferencialmente de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento.  
 
11.7. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada no site da BBMNET e no site desta 
Prefeitura. 
 
11.8. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao 
Secretário Municipal de Administração, protocolizados no Protocolo, à Rua Comendador Viana, 
nº 119, Centro, Sabará/MG, ou enviados para o endereço eletrônico: 
administracao@sabara.mg.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do 
respectivo ato. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
12.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 

13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de Fazenda 
após o recebimento das notas fiscais/faturas à vista da declaração da efetiva entrega do objeto, 
observando-se ainda: 
 
13.1.1. A Secretaria municipal solicitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data 
de recebimento da nota fiscal para se pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos serão 
processados pela Secretaria Municipal de Fazenda em até 20 (vinte) dias, juntamente com as 
guias CRF (Consulta Regularidade do Empregador), CND/INSS (Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida ativa da União) e CNDT (Certidão Negativa 
de Débito Trabalhista). 
 
13.1.2. Se a nota fiscal for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo a Prefeitura Municipal de Sabará do prazo 
estabelecido anteriormente para pronunciar sobre o aceite da nota fiscal corrigida. 

 
13.2. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de algum serviço, o prazo de pagamento 
será descontinuado e reiniciado após a correção pelo Proponente Vencedor. 

 
13.3. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias da(s) 
secretaria(s) solicitante(s). 
 

14. PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
   
14.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na forma prevista no Anexo I deste edital. 
 

mailto:administracao@sabara.mg.gov.br
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14.2. O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório. 
 
14.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura, quando 
solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado. 
 
14.3. O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na Nota Fiscal o termo 
“RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com edital e aceito definitivamente. 
 
14.4. Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do 
licitante vencedor pela qualidade, perfeição e especificação do objeto. 
 
14.5. Fica a empresa vencedora do processo licitatório desclassificada e/ou o processo 
cancelado se for constatada alguma irregularidade na entrega do objeto licitado. 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão 
o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE: 

 
15.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 
15.1.2. multas; 

 
15.1.3. suspensão temporária do direito de licitar; 

 
15.1.4. indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

 
15.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 2 (dois) anos, nos moldes do artigo 87, III da Lei Federal nº 8.666/1.993. 

 
15.2. A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total dos 
serviços em atraso, por dia de atraso na prestação dos serviços.  

 
15.3. A sanções previstas nos itens 15.1.1, 15.1.3 e 15.1.5 poderão ser aplicadas 
cumulativamente, com a do item 15.1.2, ou não, de acordo com a gravidade da infração, 
assegurada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato e, de 10 (dez) dias úteis, para a hipótese de aplicação da declaração de 
inidoneidade. 
  
15.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
15.4.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

 
15.4.1.1. Retardarem ou prejudicarem a execução do pregão; 

 
15.4.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

 
15.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 
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15.4.1.4 Não mantiverem a proposta ofertada. 
 

16. DA CONTRATAÇÃO  
 
16.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver 
apresentado a proposta vencedora do certame, sendo aceita, será convocado para firmar o 
termo de contrato ou instrumento equivalente, cuja vigência de 12 (doze) meses, conforme 
minuta do Anexo II. 
 
16.1.1. O licitante vencedor deverá apresentar no ato da contratação a comprovação do vínculo 
do responsável técnico, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), com a empresa licitante, por meio da apresentação de uma cópia da ficha 
de registro de empregado, ou do CTPS, ou do contrato social, ou do registro na entidade 
profissional competente como o responsável técnico da licitante, ou ainda por meio de contrato 
de prestação de serviços.  
 
16.1.2 adjudicatário deverá provar a manutenção das condições demonstradas para habilitação 
para assinar o contrato, bem como conservá-las durante toda a sua execução. 
 
16.1.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato. 
 
16.1.4. Na hipótese de convocação dos licitantes remanescente no pregão, o licitante deverá 
manter sua última proposta registrada, podendo negociar este preço, não havendo necessidade 
de cobrir o preço da proposta mais vantajosa. 
 
16.2. O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá 
assinar o contrato dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do seu recebimento. 
 
16.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 
decurso do prazo para tal, devidamente fundamentada. 
 
16.4. O contrato terá seu prazo de vigência a partir de sua assinatura nos termos da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores podendo, se houver interesse das partes, ser prorrogado 
mediante termo aditivo, nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
16.5. São vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, à fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Sabará, e 
desde que não afete a boa execução do contrato.  
 

16.6. O serviço será executado de acordo com a programação e solicitação da Secretaria de 
Saúde mediante a Ordem de Fornecimento. 
 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I – Especificações Técnicas e Condições Comerciais 
Anexo II – Minuta do Contrato 
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17.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta, alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do 
objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a 
sua execução. 
 
17.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
17.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
 
17.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados.  
 
17.6. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 

 
17.7. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.7.1. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante.  

 
17.8. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

 
17.9. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 
no parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
17.10. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto deste pregão. 

 
17.11. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
 
17.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se 
o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência.  
 
17.13. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial de Minas Gerais, no 
endereço eletrônico www.iof.mg.gov.br, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no 
§ 1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e divulgadas no site www.sabara.mg.gov.br.  
 

www.iof.mg.gov.br
www.sabara.mg.gov.br
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17.14. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria.  
 
17.15. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes.  
 

17.16. A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
 
 

Sabará, 11 de junho de 2021. 
 
 

 

 

Hélio César Rodrigues de Resende 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES COMERCIAIS 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1 – OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de manutenção 
preventiva e corretiva em 01 (um) equipamentos do tipo Grupo Motor Gerador de 350 KVA, 
incluindo o fornecimento de todos os insumos, materiais, peças, componentes e acessórios, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
2 – JUSTIFICATIVA: A assistência à saúde é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e 
para isto toda a linha de cuidado deve ser efetiva e eficaz, desde a atenção básica até os 
procedimentos de alta complexidade, de forma organizada e hierarquizada, com foco na 
qualidade dos serviços prestados, segundo o grau de complexidade de assistência requerida. 
A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, 
com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos e 
oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência requerida e sua capacidade 
operacional, os serviços de saúde adequados.  
A execução destes serviços deve ser frequentemente avaliada para melhor atendimento aos 
pacientes, bem como a otimização dos recursos empregados neste tipo de assistência. Muitas 
vezes faz-se necessária a readequação dos objetivos iniciais em face da realidade e 
necessidades encontradas. 
 Para os serviços municipal, se faz necessária a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção técnica preventiva e corretiva com peça de reposição, 
frequência mensal do Grupo Motor Gerador - Scania- 350 kVA, instaladas na Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA). 
 
3 – ESPECIFICAÇÕES TECNICAS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UN. QTDE. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTO TIPO GRUPO 
MOTOR GERADOR - SCANIA 
350 KVA  

SV 01 

    

VALOR TOTAL  

 
3.1 – DAS ESPECIFICAÇÕES:  
 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL:  

SISTEMA DE ARREFECIMENTO  

Verificar e corrigir o nível do líquido de arrefecimento;  

Verificar vestígios de vazamentos; verificar a colmeia do radiador (obstrução e vazamentos);  

Verificar o ventilador (trincas, rebites, cubo, pás soltas);  

Verificar estado e tensão das correias;  
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Verificar mangueiras e abraçadeiras do sistema;  

Registrar a temperatura do líquido de arrefecimento;  

Verificar vazamentos na bomba d´água; controlar e regular a necessidade da troca d´água e 

anticorrosivo; 

 Verificar integridade da ventoinha do radiador;  

Verificar/limpar filtro de ar verificar/limpar pré-filtro de ar;  

Verificar/limpar gamela de retenção de pó e 

Verificar no filtro de ar: tubos, mangueiras, abraçadeiras e limpar elemento do filtro. 

SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO  

Verificar e corrigir o nível do óleo lubrificante;  

Verificar as mangueiras e abraçadeiras do sistema;  

Verificar vestígios de vazamento de óleo lubrificante;  

Realizar limpeza do respiro do cárter;  

Verificar e corrigir nível do óleo do cárter;  

Verificar pressão do óleo lubrificante. 

SISTEMA DE COMBUSTÍVEL  

Verificar e testar indicador de restrição do filtro de ar;  

Verificar e limpar filtro de ar (se necessário indicar substituição);  

Verificar a limpeza da tubulação pós filtro anterior a turbina;  

Verificar vazamentos no sistema de admissão;  

Verificar folga dos turbocompressores;  

Verificar vazamentos externos, fixação e conservação da turbina; 

 Inspecionar compressores de ar. 

AUTOMAÇÃO (sensores e periféricos)  

Verificar o circuito e funcionamento do pré-aquecimento; 

 Verificar as conexões elétricas do motor. 

GERAL  

Verificar os amortecedores de vibrações;  

Verificar obstrução de passagens de ar internas e externas (sala).  

Verificar segmento elástico e condições do escapamento;  

Verificar limpeza geral da sala e realizar limpeza do GMG;  

Avaliar ruídos anormais do motor / gerador; verificar emissão excessiva de fumaça do GMG;  

Verificar chave de partida e contatos elétricos;  

Verificar folga em porcas e parafusos de todo sistema mecânico;  

Verificar tensão das correias; limpar motor. 

 



 

19 

 

BATERIA 

Verificar conexão dos cabos da bateria e fazer reaperto de bornes;  

Limpar e aplicar vaselina nos terminais da bateria;  

Registrar a mínima tensão da bateria na partida do motor;  

Registrar a tensão do alternador de baterias;  

Registrar tensão do carregador de baterias;  

Verificar o sistema de carga. 

REGISTRO DE ALARMES/EVENTOS DO MÓDULO  

Registrar os últimos 5 alarmes. 

GERADOR 

Verificar as conexões elétricas do gerador;  

Registrar a tensão das fases AN, BN, CN, AB, BC, CA do gerador;  

Registrar a frequência da tensão gerada; verificar motor de partida;  

Verificar conexões elétricas do motor de partida. 

QUADRO DE FORÇA E CONTROLE 

Verificar os instrumentos de medição do quadro;  

Verificar as conexões dos bornes, relés e contatores;  

Verificar lâmpadas de sinalização;  

Verificar chaves seletoras;  

Verificar disjuntores/contatores do QTA. 

PAINEL DE INSTRUMENTO DO GERADOR  

Partida manual na chave do motor – realizar teste sem carga. 

SITUAÇÃO FINAL DO EQUIPAMENTO 

Verificar finalização dos trabalhos;  

Selecionar modo automático;  

Limpar e organizar a sala 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA TRIMESTRAL: 

AUTOMAÇÃO (sensores e periféricos)  

Simular atuação do sensor de pressão;  

Simular atuação do sensor de temperatura;  

Simular atuação do sensor de sobre velocidade;  

Simular atuação do sensor de nível d´água;  

Registrar sinal do sensor pick-up no livro. 

GERADOR 

Registrar temperatura dos cabos de potência nas QTAs;  

Verificar reaperto dos cabos de força na bazeta;  
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Verificar partes internas do gerador / diodos / placa de diodos; 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL: 

SISTEMA DE ARREFECIMENTO 

Troca do filtro de ar (primário e secundário);  

Troca do filtro de água; substituir o líquido de arrefecimento e aditivo.  

Caso seja utilizado só água, a substituição deverá ser feita a cada três meses.  

SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO 

Troca do óleo lubrificante;  

Troca do filtro lubrificante.  

SISTEMA DE COMBUSTÍVEL 

Verificar e reapertar tubos e conexões;  

Trocar filtro Raccor;  

Trocar filtro de diesel;  

Trocar o elemento do filtro de diesel;  

Trocar o filtro separador de água no combustível 

SISTEMA DE ADMISSÃO 

Lubrificar rolamentos;  

Lubrificar articulações;  

Lubrificar ligações do sistema de aceleração e parada do motor;  

BATERIA 

Registrar a corrente do flutuador em carga;  

Verificar/substituir escovas do regulador de tensão do alternador.  

GERADOR 

Registrar a corrente do gerador.  

QUADRO DE FORÇA E CONTROLE 

Fazer inspeção com câmeras térmicas dos disjuntores e contatores.  

SITUAÇÃO FINAL DO EQUIPAMENTO 

Realizar teste de funcionamento automático sob carga. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA ANUAL:  

SISTEMA DE ARREFECIMENTO 

Substituir mangueiras;  

Inspecionar cubo do ventilador;  

Inspecionar bomba d´água; limpar e escovar o sistema de arrefecimento.  

SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO 

Substituir mangueiras;  

SISTEMA DE COMBUSTÍVEL 
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Substituir mangueiras;  

SISTEMA DE ADMISSÃO 

Examinar as porcas de fixação do turbocompressor;  

Substituir jogo de correias.  

AUTOMAÇÃO (sensores e periféricos) 

Realizar limpeza do pickup magnético;  

GERAL 

Reaperto de parafusos de fixação em geral;  

BATERIA 

Trocar todas baterias do Grupo Motor Gerador e quadros.  

Observação: Caso a bateria fornecida seja selada e com garantia de 18 meses ou mais, a 

mesma poderá ser substituída 1 mês antes do término da garantia. 

QUADRO DE FORÇA E CONTROLE  

Lubrificação das dobradiças;  

Lubrificação das articulações dos contatores; 

Reaperto das conexões elétricas; 

 Ajuste zero dos medidores;  

Limpeza geral do quadro. 

BOBINA DO ALTERNADOR  

Teste da isolação do enrolamento de campo com tensão. 

Manutenção – combinação de todas as ações técnicas e administrativas, incluindo as de 

supervisão, destinadas a manter ou recolocar um item em um estado no qual possa 

desempenhar uma função requerida;  

Manutenção corretiva – manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane destinada a 

recolocar um item em condições de executar uma função requerida. Deverá ser evitada por 

meio de um Plano de Manutenção bem elaborado e bem executado de forma plena, uma vez 

que os coeficientes do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) que incidem sobre a 

manutenção corretiva em atendimentos de emergência são severos, em virtude da necessidade 

de pronto restabelecimento do funcionamento de cada Sistema de Energia Elétrica Ininterrupta. 

Manutenção preventiva – manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou de acordo 

com critérios prescritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do 

funcionamento de um item. É o conjunto de ações previamente definidas no Plano de 

Manutenção, incluindo substituição de materiais, limpeza, ajustes e demais procedimentos afins 

relacionados ao Sistema de Energia Elétrica Ininterrupta. 

Materiais consumíveis – materiais auxiliares, de limpeza, consumo e pequenos acessórios 

necessários à execução dos serviços que, por sua quantidade, diversidade e baixo valor, são de 
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difícil identificação e incorporação ao Contrato, correndo a cargo da Contratada. Os seguintes 

materiais, mas não limitados a estes, são considerados consumíveis no âmbito: lixas, escovas, 

estopas, solventes, álcool, detergentes e demais produtos para limpeza, produtos para remoção 

de ferrugem, fitas isolantes, colas, resinas, graxas e demais lubrificantes, aditivos químicos 

neutralizantes de pH, inibidor de corrosão, parafusos, arruelas, porcas, ilhoses, terminais e 

luvas de compressão, itens para solda (elétrica e mecânica), tinta para reparo de pinturas e 

itens para pintura, fusíveis de baixa tensão de até 25 Ampères (ultrarrápidos, rápidos, 

retardados e de alta capacidade de ruptura), não sendo admitida a alteração do tipo de fusível, 

condutores anti-chama livre de halogênios para reparos pontuais, componentes passivos e 

semicondutores em placas de circuito impresso, anilhas para identificação de cabos, presilhas, 

lâmpadas sinalizadoras e de iluminação de painéis e quadros, elementos filtrantes de ar, 

etiquetas (impressas e de acrílico), placas de identificação, matéria prima para fabricação e 

reparo de pequenas peças, pequenos acessórios e acabamentos.  

Nobreak ou “conjunto nobreak” ou “sistema de alimentação de potência ininterrupta” ou 

“UPS” – combinação de conversores, chaves e armazenamento de energia por baterias, 

constituindo um sistema de alimentação de potência capaz de assegurar a continuidade da 

alimentação à carga, em caso de falha da alimentação de entrada. Engloba circuitos eletrônicos 

de controle, gabinete, banco de baterias, ventiladores, pontes de tiristores, diodos, capacitores, 

IGBTs, MOSFETs, transformadores, chave estática para transferência de carga (seja essa 

interna ou externa ao gabinete do nobreak) e demais componentes descritos nas normas 

brasileiras citadas neste projeto básico.  

Plano de Manutenção – é um conjunto de documentos, individualizados por equipamento 

(nobreak), a ser entregue pela contratada durante o primeiro mês de vigência e antes de 

quaisquer ações de manutenção. É composto de um relatório detalhado (em formato MS WORD 

ou equivalente) e um fluxograma de tarefas a serem realizadas (em formato MS PROJECT ou 

equivalente), indicando as condições atuais dos equipamentos, as ações previstas para os 

próximos 12 (doze) meses, lista de materiais do nobreak, fotos ilustrativas de todas as partes 

abrangidas pelo Plano de Manutenção e demais informações solicitadas pela fiscalização. A 

marcação da execução do Plano de Manutenção deverá ser feita em formato digital (MS 

PROJECT) e também deverá ser indicada expressamente no Relatório Mensal, que deverá ser 

entregue junto com cada faturamento.  

Preposto- é o representante da contratada, aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato.  

Serviços de oficina – serviços mecânicos típicos de reparos de máquinas (incluindo seus 

componentes de precisão) ou equipamentos e de seus componentes, como, por exemplo: 

montagem/desmontagem de peças, retíficas, recuperações diversas, rebobinamento, fabricação 
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de pequenas peças e acessórios, usinagem, tornearia mecânica, solda (incluindo TIG e MIG, 

em aço e alumínio), tratamento térmico e químico (incluindo banhos de cromo, níquel, nitrato de 

prata, entre outros), polimentos e lubrificação especializada. Os serviços incluem o fornecimento 

da matéria prima apropriada para sua execução.  

Sistemas auxiliares do nobreak – compreende todos os dispositivos que complementam o 

funcionamento de um nobreak, de tal forma que ele opere como Sistema de Energia Elétrica 

ininterrupta. Inclui, por exemplo, o banco de baterias, as estruturas físicas, os condutores e 

conectores, quadros de bypass e conjuntos de documentação. Também inclui acessórios, como 

disjuntores, lâmpadas, presilhas e peças plásticas, e softwares/dispositivos de supervisão.  

Sistema Energia Elétrica Ininterrupta – conjunto de todos os equipamentos, materiais e 

elementos necessários para fornecimento ininterrupto de energia elétrica, em corrente 

alternada, de uma determinada carga. É composto principalmente por um ou mais módulos 

nobreaks (operando em paralelo ou redundante, de acordo com a aplicação), um ou mais 

bancos de baterias, painéis de comando, quadros de bypass, condutores e conectores para 

instalação dos equipamentos, e estrutura mecânica para suporte dos equipamentos.  

Tempo de Solução Definitiva (TSD) – é o tempo transcorrido entre a abertura do chamado 

junto à empresa contratada, quando da comunicação de uma falha (quando de uma 

manutenção corretiva), e a solução definitiva do problema técnico. No caso de uma manutenção 

preventiva (ou seja, sobre as ações previstas no Plano de Manutenção), corresponde ao tempo 

transcorrido da data prevista no referido plano e a sua efetiva realização. Será aplicado o 

coeficiente de IMR estabelecido para cada uma das ações de forma individualizada;  

Tempo de Solução Parcial (TSP) – é o tempo transcorrido entre a abertura do chamado junto 

à empresa contratada, quando da comunicação de uma falha (ou seja, deverá ser providenciada 

a manutenção corretiva), e o restabelecimento do funcionamento do sistema em questão. Será 

aplicado o coeficiente de IMR estabelecido para cada uma das ações de forma individualizada. 

Obs1. Entende-se por Grupo Motor Gerador, todo o conjunto formado por motor à combustão, 

gerador/alternador, painel de comando eletro-eletrônico (módulo), caixas de interligações, 

quadro de transferência automático, chave de transferência, chave estática, sistema de 

arrefecimento, tanque de combustível e todos os demais componentes necessários à geração 

de energia elétrica pelo equipamento.  

Obs 2.O item 1, "Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para manutenções em Grupos 
Motores Geradores", não será utilizado para fins de concorrência do certame. O item foi 
estimado pela Administração para permitir o pagamento dos insumos, materiais e peças 
necessários à manutenção dos equipamentos. 
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4 – VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
 
5 – LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: O serviço deverá ser prestado na Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA/Sabará, na Rodovia MGTC 262 Km 7, nº 7000 - Bairro Nações 
Unidas – Sabará. 
 
6 – PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: O serviço deverá ser prestado no prazo de 30 
dias contados a partir da Ordem de Fornecimento.  
 
6.1.  O serviço será executado de acordo com a programação e solicitação da Secretaria de 
Saúde mediante a Ordem de Fornecimento 
 
7 – DA FISCALIZAÇÃO: Será fiscal a servidora Rosângela Pedroso de Souza Reis - Matrícula 
24.585. 
 
8 - CONTATOS: Telefones: (31) 3672- 7710  
Email: semusa@sabara.mg.gov.br  
 
9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir 
da emissão da nota fiscal/fatura. 
 
9.1.  Se a nota fiscal for recusada por incorreção, o pagamento só será efetuado após as 
devidas correções, dispondo o Município do prazo estabelecido anteriormente para se 
pronunciar sobre o aceite da nota fiscal corrigida. 
 
10 – DA GARANTIA: A contratação, concernente à garantia total do(s) objeto(s) (peças e 
serviços), terá vigência de 03 (três) meses, a partir da data da efetiva entrega do equipamento, 
período durante o qual fica a Contratada obrigada à assistência e manutenção técnica referente 
a problemas que surgirem no aparelho durante o prazo da garantia aqui referido, sem que disto 
decorra qualquer ônus para o Município, inclusive quanto ao deslocamento, sendo estipulado o 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para atendimento da chamada e o máximo de 05 
(cinco) dias úteis para devolução do objeto ao Contratante em condições de uso. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:semusa@sabara.mg.gov.br


 

25 

 

ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 

O MUNICÍPIO DE SABARÁ, com sede na Rua Dom Pedro II, n.º 200, Centro, em 
Sabará, Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.715.441/0001-35, a seguir denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Wander José Goddard Borges, e a 
empresa ---------------------------, com sede na -----------------, n.º ------, Bairro --------------, cidade ----
----------, UF -------------, CEP -------------, inscrita no CNPJ sob o n.º ----------------------------, neste 
ato representada  pelo(a) Sr.(a) ------------------------------, inscrito(a) no CPF sob o n.º ----------------
-----, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com o EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 059/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO, Processo Interno nº 556/2021, Decreto Municipal nº 011/2013, Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº. 123, de 15 de 
dezembro de 2006, Decreto Federal 10.024 de 2019 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante as cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e 
corretiva em 01 (um) equipamentos do tipo Grupo Motor Gerador de 350 KVA, incluindo o 
fornecimento de todos os insumos, materiais, peças, componentes e acessórios, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Acompanhamento e da Fiscalização 
O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, assim como o recebimento e a conferência 
dos serviços prestados, serão realizados pelo órgão do MUNICÍPIO que demandou a realização 
da contratação, a saber, Secretaria Municipal de Saúde, sob a responsabilidade da   servidora 
Rosângela Pedroso de Souza Reis - Matrícula 24.585.  
 
Parágrafo Primeiro - A fiscalização do MUNICÍPIO poderá determinar à CONTRATADA o 
reforço ou substituição de elementos, caso venha a constatar que estes estão sendo 
insuficientes ou impróprios para dar andamento aos serviços. 
 
Parágrafo Segundo - A fiscalização ou supervisão do MUNICÍPIO não eximirá de 
responsabilidade a CONTRATADA pela execução dos serviços avençados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições Gerais 
São condições gerais deste Contrato: 
 
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93. 
 
II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação 
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
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III. Este Contrato não poderá ser utilizado sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, 
em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob 
pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 
ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a 
média dos preços encontrados no mercado em geral. 
 
VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 
 
VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos 
artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 
24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
 
IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 
deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 
X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela 
e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
 
XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do 
objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência 
deste Contrato e mesmo após o seu término. 
 
XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de 
exclusiva propriedade do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
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veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade por Danos 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 
prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 
despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes 
do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
 
Parágrafo Segundo - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da 
CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a 
CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender 
de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou 
judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante 
o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 
 
Parágrafo Terceiro - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas 
que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 
 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 
 
b) execução da garantia prestada, se for o caso; 
 
c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações das Partes 
I. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
 
a) fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
b) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos 
locais de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto; 
 
c) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade apresentada no objeto licitado, fixando-
lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
d) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
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e) disponibilizar as informações e dados necessários referente à execução do contrato pela 
CONTRATADA; 
 
f) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados. 
 
g) Informar a contratada sobre o local e horário a ser prestado o serviço licitado; 
 
h)  fiscalizar e controlar a execução do objeto. 
 
i) receber o objeto deste termo dentro do prazo e das condições estabelecidas no contrato; 
 
j) efetuar o pagamento pelo serviço efetivamente prestado; 
 
k) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 
l) designar formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do 
presente contrato; 
 
m) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, bem como comunicá-la a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência 
do contrato a ser firmado; 
 
n) enviar a contratada a ordem de serviço, após a emissão do empenho; 
 
o) propiciar à CONTRATADA o acesso aos locais onde os serviços serão executados, em 
horário adequado, e no tempo necessário para o seu cumprimento. 
 
II. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;  
 
b) Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo o 
MUNICÍPIO recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto neste contrato ou na 
normatização aplicável à matéria;  
 
c) Reparar, corrigir ou refazer, substituir às suas expensas no todo ou em parte, os 
equipamentos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 
prestação dos serviços ou dos métodos empregados ou por terem sido executados em 
desacordo com as especificações, normas aplicáveis ou com boa técnica, imediatamente ou 
prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO;  
 
d) permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão do MUNICÍPIO a inspeção dos serviços, em 
qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados;  
 
e) não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 
quaisquer dos serviços, a que está obrigado por força do contrato, sem prévio assentimento por 
escrito do MUNICÍPIO;  
 
f) responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes do contrato, quer trabalhistas e 
previdenciários, como salários, seguros, taxas de administração e demais encargos sociais e 
outros que porventura vierem a existir;  
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g) responsabilizar-se por danos causados ao MUNICÌPIO ou a terceiros, decorrentes da 
execução dos serviços parciais ou totais, isentando o MUNICÍPIO de todas as reclamações que 
possam surgir, sejam elas resultantes de atos de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 
empregados na execução dos serviços ora contratados;  
 
h) Participar à fiscalização ou supervisão do MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de 
acordo com o cronograma eventualmente instituído para tanto, indicando as medidas para 
corrigir a situação; 
 
i) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas;  

 
j) possuir em seu contrato social ou estatuto, finalidade ou objetivo compatível com o objeto 
desse termo; 
 
k)  assinar o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da convocação; 
 
l) Não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 
quaisquer serviços, a que está obrigado por força do contrato, sem prévio assentimento por 
escrito do MUNICÍPIO; 
 
m)  Respeitar e fazer respeitar, sob penas legais, a legislação e posturas municipais sobre 
execução de serviços em locais públicos; 
 
n) Fornecer toda mão-de obra, materiais, equipamentos e transporte, bem como assumir as 
despesas de hospedagem e alimentação dos profissionais alocados na(s) frente(s) de trabalho 
e outras necessárias à execução dos serviços, responsabilizando-se por todos os ônus 
decorrentes do contrato, quer trabalhistas e previdenciários, como salários, seguros, taxas de 
administração e demais encargos sociais e outros que porventura vierem a existir; 
 
o) Responsabilizar-se pelos acidentes e danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando o MUNICÍPIO de todas as 
reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas, empregadas na execução dos serviços ora contratados; 
 

p) Acatar as normas, disposições e regulamentos sobre os serviços objeto deste contrato; 
 

q) Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do MUNICÍPIO, 
especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os trabalhos que serão 
desenvolvidos; 
 

r) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste contrato, 
durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido do MUNICÍPIO; 
 

s) Observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa 
legalmente habilitada para prestação dos serviços objeto deste contrato; 
 
t) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente contrato, bem como as cláusulas deste, 
de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, 
preservando o MUNICÍPIO de qualquer demanda ou reivindicação que seja exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEXTA - Do Preço e da Forma de Pagamento 
I. O valor global do presente contrato é de R$ ______ (______________), e será pago de 
acordo com os preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA, conforme anexo 
único. 
 
II. O pagamento do objeto deste contrato será feito na forma adiante estipulada: 
 
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de Fazenda, 
após o recebimento das notas fiscais/faturas à vista da declaração da efetiva prestação do 
serviço; 
 
b) Caberá à Secretaria Municipal de Saúde fiscalizar o objeto e as consequentes liquidações. 
Incumbirá à Secretaria Municipal de Fazenda liberar o pagamento ao credor; 
 
c) A Secretaria municipal solicitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
recebimento da nota fiscal/fatura para pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos serão 
processados pela Secretaria Municipal de Fazenda em até 20 (vinte) dias, juntamente com as 
guias CRF (consulta regularidade do empregador), CND/INSS (Certidão negativa de débitos 
relativos a créditos tributários federais e a dívida ativa da união) e o CNDT (certidão negativa de 
débito trabalhista). 
 
d) Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só 
será efetuado após as devidas correções, dispondo a contratante do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 
 
Parágrafo Primeiro - O objeto será pago de acordo com a planilha orçamentária apresentada 
pela CONTRATADA no procedimento licitatório que originou este contrato.  
 
Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
implicarão a revisão imediata dos preços, para mais ou para menos.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária 
A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da dotação orçamentária nº 
02.014.001.10.302.1002.2029.3390390000 e por rubrica equivalente no exercício ulterior.  
 

CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que haja 
interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
 

CLÁUSULA NONA - Da Alteração do Contrato 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual 

O contrato poderá ser rescindido em qualquer época pela contratante, independente de 
interpelação judicial, mediante à notificação por escrito à contratada, sem que a mesma tenha 
direito à indenização de qualquer espécie, além do pagamento dos serviços executados, 
quando a contratada; 
 
a) inobservar os prazos estabelecidos no contrato, ou em “ordem de serviço”, sem prejuízo, a 
critério da contratante, da imposição de multa diária de até 0,1% (um décimo por cento) do valor 
do contrato; 
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b) não observar o nível de qualidade proposto para a execução do objeto; 
 
c) desviar-se do escopo de trabalho; 
 
d) subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a prévia e 
expressa autorização da Prefeitura; 
 
e) desatender as determinações regulares da Fiscalização ou Supervisão da Prefeitura; 
 
f) dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a estrutura da empresa, de tal 
forma que, a juízo da Prefeitura prejudique a execução do contrato; 
 
g) tiver declarado a sua falência; 
 
h) por conveniência de serviços e todos os demais casos que a contratante assim julgar; 
 
Parágrafo Primeiro - Este contrato poderá ser rescindido, por acordo das partes desde que 
haja conveniência para à Administração. 
 
Parágrafo Segundo - Rescindido o contrato, a contratada: 
 
I - terá retido todo crédito decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
contratante ou a terceiros; 
 
II - receberá apenas o objeto efetivamente executado e aceitos pela fiscalização, deduzindo 
todos os seus débitos; 
 
III - perderá em favor da contratante o valor dado em garantia à execução, até o limite dos 
prejuízos causados ao mesmo; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administrativas 
Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com o MUNICÍPIO e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 
 
I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor do Contrato, por ocorrência. 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 
rescisão contratual. 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 
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Parágrafo Segundo - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado da garantia prestada ou do pagamento devido pelo MUNICÍPIO. Se o valor não for 
suficiente, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 
 
Parágrafo Terceiro - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Pagamento de Multas e Penalidades 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e 
certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 783 do Código de Processo Civil. 
Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou 
administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo Primeiro - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato 
como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de 
pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar a 
garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
 
Parágrafo Segundo - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade 
pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Reajuste Contratual 
Depois de transcorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, os preços poderão ser 
atualizados monetariamente conforme o Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM da 
Fundação Getúlio Vargas – FGV, a partir da solicitação da CONTRATADA, tomando como base 
o mês da apresentação da proposta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Vinculação Contratual 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao procedimento licitatório que lhe deu 
causa, Processo Interno nº 556/2021, EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 059/2021, exigindo-se para 
sua execução rigorosa obediência ao instrumento convocatório, seus anexos e à proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Recebimento do objeto 
Concluído objeto do contrato, ou rescindido este, será efetuado pela fiscalização da contratante 
o recebimento provisório, após inspeção e se reconhecido o integral cumprimento das 
obrigações contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro - O recebimento provisório não isenta a contratada da responsabilidade 
pelos danos relativos ao objeto realizado, tudo sem ônus para a contratante. 
 
Parágrafo Segundo - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto, se em desacordo 
com o contrato, podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que couber, desde 
que lhe convenha. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Da Publicação 
O extrato deste Contrato será publicado no “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Sabará, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas, depois de lido e achado conforme, para que produza os efeitos 
jurídico-legais.  
 

 
Sabará, _____ de _______________ de ___________. 

 
 
 
 
 

Administração: 
 

 
Wander José Goddard Borges 

Prefeito Municipal 
Fazenda: 

 
Saúde: 
 
Controladoria: 
 
Fiscal: 

 
 
 

CONTRATADA 
Nome do Representante Legal 

Cargo ou Função 

 
 
 
 
 
 
Testemunha 1  
Ass.:___________________  
Nome:__________________  
CPF:_____________________ 
 

 
 
 
 
 
Testemunha 2  
Ass.:___________________  
Nome:__________________  
CPF:_____________________  
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ANEXO ÚNICO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UN. QTDE. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTO TIPO GRUPO 
MOTOR GERADOR - SCANIA 
350 KVA  

SV 01 

    

VALOR TOTAL  

 


